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	Município de Dois Vizinhos



 
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


PROCESSO Nº - 004/2011

DATA – 07/06/2011

PRAZO: A vigência da licitação inicia-se na data de assinatura do contrato e encerrará em Novembro de 2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BANCÁRIA QUE DISPONIBILIZE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, INFORMAÇÕES RELATIVAS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DE OUTROS VENCIMENTOS, POR MEIO DE CONSULTAS E EMISSÕES NOS CAIXAS ELETRÔNICOS, (HOLERITE ELETRÔNICO) E VIA INTERNET.

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	EMISSÃO DE CONTRACHEQUES VIA ON LINE E POR CAIXA ELETRÔNICO.  

Contratação de Empresa Bancaria (Itaú Unibanco S.A) que disponibilize aos servidores públicos do município de Dois Vizinhos, informações relativas ao pagamento de salários e de outros vencimentos, por meio de consultas e emissões nos caixas eletrônicos, (holerite eletrônico) e via internet.
	15.000,00
	UN
	0,80
	12.000,00

	TOTAL
	12.000,00



Todas as especificações do serviço estão elencadas no termo emitido pela empresa que faz parte integrante deste contrato.


AMPARO LEGAL: Artigo 25, “ caput” da Lei 8.666/93.


EMPRESA CONTRATADA: ITAÚ UNIBANCO S.A, sociedade anônima fechada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, com sede a Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, Município de São Paulo.


VALOR ESTIMADO - R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo  R$ 0,80 (oitenta centavos) por contracheque, gerado pelo arquivo enviado mensalmente ao banco.


PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, através de tarifa debitada em conta corrente. A comprovação dos serviços e de sua quantidade será por meio de documento interno do Departamento de Recursos Humanos ao Departamento de Contabilidade.





DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta das seguintes dotações  orçamentárias:


	DOTAÇÃO

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2080
	06.001.04.122.02012-063
	0.1.00.000000




RAZÃO DA ESCOLHA: O Itaú Unibanco S/A, foi contratado pelo município de Dois Vizinhos através do Contrato n°. 498/2007, para realizar os pagamentos salariais aos servidores, o contrato apresenta vigência até o mês de novembro do ano de 2012, ficando inviável ao servidor a utilização de outro banco para a retirada de seu contracheque. 


          

   


João Maria Ferreira da Silva
                                                   Secretário de Administração e Finanças




PESQUISA DE MERCADO


PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 004/2011


SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BANCÁRIA QUE DISPONIBILIZE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, INFORMAÇÕES RELATIVAS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DE OUTROS VENCIMENTOS, POR MEIO DE CONSULTAS E EMISSÕES NOS CAIXAS ELETRÔNICOS, (HOLERITE ELETRÔNICO) E VIA INTERNET.

AMPARO LEGAL: Artigo 25, “ caput” da Lei 8.666/93.


EMPRESA CONTRATADA: ITAÚ UNIBANCO S.A, sociedade anônima fechada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, com sede a Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, Município de São Paulo.


VALOR ESTIMADO - R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo  R$ 0,80 (oitenta centavos) por contracheque.


JUSTIFICATIVA: O Departamento de Recursos Humanos através do Banco Itaú disponibilizará o serviço para emissão de contracheque via on-line e via caixa eletrônico. 
 Este serviço disponibilizará a informatização da emissão e impressão de contracheque, bem como, diminuirá o fluxo de serviços no setor de Recursos Humanos, e suspenderá o trabalho manual de envio e separação dos contracheques realizados pelas secretarias, além de, evitar transtornos de extravios dos mesmos, e ainda, garantirá a privacidade das informações ao servidor, bem como maior agilidade, conveniência e segurança, reduzindo o consumo de papel e o custo, beneficiando o meio ambiente.
O servidor terá direito sem custo a uma emissão no caixa eletrônico e quantas forem necessárias via internet sem nenhum custo adicional.
O sistema de emissão de contracheques que vem sendo adotado não corresponde mais as normas de privacidade e segurança, uma vez que é utilizado há mais de 15 (quinze) anos, e desde então não houve modificação.
O valor anual a ser gasto, correspondente a 13 emissões, ficará em torno de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), sendo o custo por contracheque de R$ 0,80 (oitenta centavos). O cálculo se deu pelo número de contra cheques referentes ao mês de abril que são de 815 (oitocentos e quinze), podendo diminuir e ou aumentar conforme admissões ou demissões.
Outrossim, informo que realizamos um levantamento de custo do valor pago por contracheque nos municípios de Guaraniaçu, Laranjeiras do Sul e Quedas do Iguaçu, onde o banco Itaú Unibanco S/A é detentor da folha de pagamento de salários, pelo mesmo custo R$ 0,80 (oitenta centavos).
Justificamos ainda, que o serviço somente poderá ser disponibilizado pela Instituição financeira, Itaú Unibanco S/A, devido esta instituição ter vencido o processo licitatório para prestação de serviços de folha de pagamento no ano de 2007, tornando-se a única credenciada a prestar o serviço da emissão e impressão dos contracheques aos servidores públicos municipais. 
Não há a possibilidade de outra instituição financeira estar prestando este serviço, uma vez que, a disponibilidade dos contracheques envolve condições técnicas como o intercâmbio de informações e o acesso dos servidores municipais aos terminais de consulta do banco que oferece o serviço, ou seja, com a exclusividade do pagamento de salários no Itaú Unibanco, todos os servidores possuem conta corrente para crédito de seus vencimentos e a Prefeitura Municipal, juntamente com o banco teve que se adequar para o envio e ou transmissões das informações necessárias.  
A intenção do Município ao utilizar o banco para prestação deste serviço é modernizar e garantir a privacidade das informações ao servidor, além de proporcionar maior segurança e agilidade.





Dois Vizinhos, 07de Junho de 2011.





                                                                   João Maria Ferreira da Silva
	Secretário de Administração e Finanças



ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 003/2011


			Em análise ao Processo de Inexigibilidade nº 004/2011, de 07 de Junho de 2011, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, atendendo solicitação do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, o Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná RATIFICA o procedimento tomado pela Secretaria de Administração e Finanças com amparo no Artigo 25, “ caput”,  da Lei 8.666/93.


VALOR ESTIMADO - R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo  R$ 0,80 (oitenta centavos) por contracheque.


SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BANCÁRIA QUE DISPONIBILIZE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, INFORMAÇÕES RELATIVAS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DE OUTROS VENCIMENTOS, POR MEIO DE CONSULTAS E EMISSÕES NOS CAIXAS ELETRÔNICOS, (HOLERITE ELETRÔNICO) E VIA INTERNET.



EMPRESA CONTRATADA: ITAÚ UNIBANCO S.A, sociedade anônima fechada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, com sede a Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, Município de São Paulo.




Dois Vizinhos, 10 de Junho de 2011.





José Luiz Ramuski
Prefeito















EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO



PROCESSO 004/2011; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BANCÁRIA QUE DISPONIBILIZE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, INFORMAÇÕES RELATIVAS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DE OUTROS VENCIMENTOS, POR MEIO DE CONSULTAS E EMISSÕES NOS CAIXAS ELETRÔNICOS, (HOLERITE ELETRÔNICO) E VIA INTERNET; EMPRESA CONTRATADA: ITAÚ UNIBANCO S.A, sociedade anônima fechada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, com sede a Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, Município de São Paulo; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; PRAZO: A vigência da licitação será até novembro de 2012, quando extinguirá o contrato, a contar da assinatura do contrato; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, “caput” da Lei 8.666/93; VALOR ESTIMADO R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo  R$ 0,80 (oitenta centavos) por contracheque; RECONHECIMENTO: 07 de Junho de 2011, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 10 de Junho de 2011, pelo Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.






João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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